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COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICULTURA, DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE, DO CONSUMIDOR E DO PATRIMÔNIO, PAISAGÍSTICO, 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

PROJETO DE LEI Nº 073/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 16 de 
agosto de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, que “Dispõe sobre 
registro, inspeção e fiscalização de agroindústrias que fabricam produtos de origem animal 
no âmbito do Município de Colatina”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 28/09/2023. 

É o Relatório.  

Projeto de Lei que revoga a lei que dispõe sobre registro, inspeção e fiscalização de 
agroindústrias que fabricam produtos de origem animal no âmbito do Município de 
Colatina/ES. 

Informa o Poder Executivo que o município de Colatina/ES compõe o quadro de entes 
consorciados do Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e 
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, autarquia intermunicipal no 
formato de associação pública que compõe a administração indireta deste município, que 
presta o Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M. por meio do Contrato de Programa n° 
30/2022. 

Salienta ainda que conforme a deliberação da Assembleia Geral Ordinária do 
COINTER realizada em 08 de dezembro de 2021 (Ata 08/2021), que encaminhamos em 
anexo, foi definido o texto padrão de projeto de lei, que será encaminhado para todos os 
municípios contratantes do S.I.M. COINTER de forma a uniformizar a legislação destes, 
garantindo o mesmo padrão fiscalizatório, bem como possibilitar a equivalência do S.I.M. 
COINTER ao Sistema Unificado de Sanidade Agroindustrial Familiar de Pequeno Porte - 
SUSAF/ES. 

Desta forma. faz-se necessário tal apreciação em virtude do fortalecimento da 
agricultura familiar em âmbito regional, haja vista que pelo fato do município integrar o 
Serviço de Inspeção por meio de Consórcio Público, as agroindústrias acompanhadas por 
este serviço possuem o benefício de comercializar os produtos no limite do território dos 
municípios consorciados contratantes do S.I.M., conforme denota a Instrução Normativa n°. 
29 de 23 de abril de 2020 do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA o 
que possibilita a abertura do mercado para escoação da produção agroindustrial. 

Diante da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, visto ser notório 
o interesse público da presente proposição, bem como atende aos requisitos para sua 
regular tramitação. Assim, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da 
presente matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 
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PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
073/2023. 

Sala das comissões, 28 de setembro de 2023. 

 
 

Juarez Vieira de Paula  João Marcos Cunha Filho 
PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 

 
 

Adnilcio Pintos da Silva  
MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330031003200360031003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por João Marcos Cunha Filho. em 02/10/2023 18:47 

Checksum: 32F7DBCB7E6A437F1A0DD7163A880B5527F8EC9A399B6840C50F968932A7CB44

Assinado eletrônicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 03/10/2023 16:45 

Checksum: 19956142AA756782C7415978AC36992A8ED32803B78587CBABCF750A788AB741

Assinado eletrônicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 16/10/2023 20:04 

Checksum: 9F1558B1D4A0F63549225DBB606E87D1055DB28739E7D3930F7448F38B02C240




